
INDICAÇÃO Nº 
3016
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a realização de estudos e a adoção de providências pelos órgãos competentes, visando que o plano de acessibilidade seja implementado na Escola Estadual Zacarias Antonio da Silva, no município de Cotia.

JUSTIFICATIVA

Acessibilidade: condição para utilização, com segurança e 
autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos 
urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e dos dispositivos, 
sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.


Este é o conceito de acessibilidade previsto no artigo 8º, inciso I,  do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.  Referido Decreto regulamenta as leis n°s 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade.


Por sua vez, já em 9 de dezembro de 1975, a Organização das Nações Unidas aprovou  uma Resolução contendo a Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes. Esta Declaração prevê no seu item 3: 

“3 - As pessoas deficientes têm o direito inerente de respeito por sua dignidade humana. As pessoas deficientes, qualquer que seja a origem, natureza e gravidade de suas deficiências, têm os mesmos direitos fundamentais que seus concidadãos da mesma idade, o que implica, antes de tudo, o direito de desfrutar de uma vida decente, tão normal e plena quanto possível.”

Entretanto, ainda hoje, os portadores de mobilidade reduzida encontram diariamente dificuldades com que têm de lidar por sua condição. O Poder Público, as empresas, a sociedade enfim, deve empreender esforços para disponibilizar o adequado para atender as necessidades deste segmento que representa cerca de 14,5% da população brasileira, segundo o IBGE. São mais de 24 milhões de pessoas que apresentaram algum tipo de incapacidade ou deficiência. http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=438&id_pagina=1


Portanto, esta solicitação que nos chega da cidade de Cotia, é meritória, plenamente justificável, para a qual fica a expectativa de que venha a ser prontamente atendida.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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